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RESOLUÇÃO N° 10/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021, NO 

ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E 

INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA 

CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL – DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR ATENÇÃO A SANIDADE 

AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – 

CONSAD. 

 

O Presidente do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa Catarina, Paraná 

e Rio Grande do Sul – de Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local 

– CONSAD, consórcio público, com personalidade jurídica de direito público, na forma de associação pública,   

inscrito no CNPJ nº 07.242.972/0001-31, senhor Jair Antônio Giumbelli, Prefeito Municipal de Belmonte/SC, no 

uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, 

do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I 

Do Processo de Contratação Direta 

 

Art. 1º É dispensável a licitação no âmbito do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios 

– Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul – de Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local – CONSAD nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

§ 1º Os valores referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 14.133, de 2021 serão duplicados 

para compras, obras e serviços contratados pelo Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa 

Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul – de Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local – CONSAD. 

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II, do caput c/c § 

2º do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser observados: 
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I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

Seção II 

Definições para Fins da Contratação Direta 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta resolução, consideram-se: 

I - contratação direta: hipótese de contratação em que a licitação pode ser inexigível ou dispensável; 

II - inexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e serviços quando inviável a competição, 

nos termos do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

III - dispensa de licitação: forma simplificada de contratação de bens, obras, serviços, inclusive os de 

engenharia, e serviços de manutenção de veículos automotores, autorizados pelo art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 

IV - dispensa eletrônica: procedimento administrativo informatizado para a realização de contratação 

direta de obras, bens e serviços, incluindo os serviços de engenharia. 

 

 

Seção III 

Dos Procedimentos 

 

Art. 3º O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

I - documento de formalização de demanda contendo no mínimo: 

a) justificativa da necessidade da contratação; 

b) descrição sucinta do objeto; 

c) quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 

d) estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado; 

e) demonstração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários; 

f) previsão de prazo para fornecimento do bem ou serviço; 

g) indicação do fiscal do contrato ou agente público que fará a liquidação da despesa; 

 II - minuta do contrato, se for o caso; 

III - estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, análise de 

riscos, demais pareceres técnicos, se for o caso; 
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IV - razão de escolha do contratado; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação         mínima 

necessária; 

VI - autorização da autoridade competente; 

VII - parecer jurídico.  

§ 1º A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de riscos será opcional nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos limites do 

incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente da forma de contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 

III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto 

ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que 

deverá ser devidamente justificado no  documento de formalização da demanda. 

§ 2º Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos 

termos da alínea “e” do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 3º Quando for necessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar ─ ETP, deverá ser avaliado: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes 

no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à 

competitividade do processo licitatório e à eficiência do                          respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

II - a necessidade de ser exigido, em edital, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 

prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada 

em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, 

como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de 

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 

VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

IV - se a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas são relevantes aos  fins 

pretendidos pela Administração e deverão ser requisitos mínimos a serem estabelecidos no edital, a fim de 

subsidiar a escolha do critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Seção IV  

Dispensa Eletrônica 
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Art. 4º As contratações diretas por dispensa de licitação fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão realizadas preferencialmente por meio  da dispensa eletrônica. 

§ 1º Fica dispensado, mediante justificativa formalizada nos autos, o procedimento de dispensa 

eletrônica para as contratações com valores inferiores a ¼ (um quarto) dos valores estabelecidos nos incisos I e II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º Poderá ser adotado  o processo simplificado de contratação para pequenas compras ou  o de prestação 

de serviços de pronto pagamento no qual o setor solicitante deverá apresentar, no mínimo, documento de 

formalização de demanda, qualificação do fornecedor, descrição do objeto, provisão de recursos orçamentários, 

pesquisa de mercado e assinatura da autoridade competente. 

§ 3º Nas pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, prevista  no parágrafo 

anterior, entendidas aquelas com valor de até 2% (dois por cento) do valor previsto no inciso I e II do caput do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021, devidamente atualizado, fica dispensada a ampla pesquisa de mercado, desde que 

devidamente justificado pelo setor. 

§ 4º A dispensa eletrônica será formalizada mediante a publicação de Aviso de Dispensa Eletrônica que 

deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - especificação do objeto; 

II - quantidades e preço de cada item; 

III - local e prazo de entrega do bem, serviço ou obra; 

IV  -  condições da contratação; 

V - data, horário, endereço eletrônico e sistema que ocorrerá o procedimento;  

VI - minuta do contrato, se for o caso; 

VII - condições prévias ao exame de habilitação; 

 VIII - documentos de habilitação; 

IX - critério de avaliação das propostas; 

X - descrição das irregularidades e sanções por inexecução total ou parcial, às quais estará sujeito o 

contratado; 

§ 5º O procedimento de dispensa eletrônica será divulgado no Portal Transparência do Consórcio e no 

PNCP, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

Art. 5º Encerrado o período para apresentação do preço e ordenada a classificação das propostas, de 

acordo com o critério de julgamento estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica, o agente de contratação 

responsável pelo processo deverá verificar a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar em relação 

à adequação do objeto às especificações técnicas de qualidade dispostas no Aviso de Dispensa Eletrônica, assim como 

em relação à compatibilidade do preço quanto ao valor estimado para a contratação, se houver. 

§ 1º Verificado que o melhor preço está acima do valor máximo definido para a contratação, se for o 

caso, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas junto ao melhor classificado e, restando 
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desclassificado, igualmente em  relação aos demais interessados, obedecendo à ordem de classificação inicialmente 

estabelecida. 

§ 2º Caso inexitosa a negociação prevista no § 1º e verificado que há nos autos propostas  de preços com 

valores inferiores ao identificado na fase de lances, o agente de contratação  analisará a proposta da empresa que 

apresentou o menor preço na fase de planejamento, considerando-se os requisitos de qualidade, prazo e demais 

condições fixadas no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

§ 3º Concluído o julgamento, inclusive com a realização de negociação prevista nos § 1º e 2º, o agente 

de contratação irá declarar o vencedor e elaborar o termo de dispensa para assinatura. 

 

Art. 6º Não comparecendo interessados na dispensa eletrônica, o agente de contratação poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - valer-se de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

Art. 7º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e   II do caput do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser observado o somatório  do que for despendido no exercício 

financeiro por cada unidade gestora, e ainda por objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 1 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

1 Art. 75 (...) 

1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

Parágrafo único. Considera-se mesmo ramo de atividade a participação econômica do mercado, 

identificada pelo agrupamento de classe da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 

 

Seção V 

Da Formalização e Publicidade da Contratação Direta 

 

Art. 8º Para fins de comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima, serão exigidos apenas os documentos que se mostrarem necessários ao caso concreto e que 

não possam ser obtidos por meio de consulta a sítios eletrônicos públicos, sendo indispensáveis à instrução do 

processo: 
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I - proposta de preços, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço; 

II - declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública; 

III - comprovante de cadastro no CNPJ, e se pessoa física o CPF; 

IV - certidão de regularidade fiscal federal, estadual, social e trabalhista; 

V - declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 

1988. 

Parágrafo único. A documentação referida no caput deste artigo poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações de entrega imediata e nas contratações em valores   inferiores a ¼ (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral. 

 

Art. 9º O instrumento de contrato poderá ser substituído por instrumento hábil, como nota     de empenho 

da despesa, autorização de fornecimento ou ordem de serviço, nas seguintes     hipóteses: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações 

futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor. 

 

Art. 10º A publicidade e divulgação dos atos resultantes da contratação direta, fundamentadas nos arts. 

74 e 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão realizadas da seguinte forma: 

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta, bem como o contrato ou instrumento equivalente, deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Transparência do consórcio. 

§ 2º Os contratos e aditivos celebrados por meio de contratação direta serão publicados no PNCP, em 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura, como condição  para eficácia do ato. 

§ 3º Os contratos e aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e 

deverão ser publicados no prazo previsto no § 2º deste artigo. 

 

Art. 11º Todo ato ou documento produzido ou solicitado deverá compor a instrução do processo da 

contratação direta. 

 

Art. 12º As contratações diretas fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal  nº 14.133, de 

2021, deverão ser firmadas preferencialmente com microempresas  empresas de pequeno porte, observados os 

requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 13º As declarações necessárias serão exigidas do contratado de acordo com o objeto  e anexadas ao 

processo de contratação direta. 
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Art. 14º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial a Resolução 

nº 42/2023. 

 

São Miguel do Oeste/SC, aos 22 de janeiro de 2024.  

 

 

 

JAIR ANTONIO GIUMBELLI  

Presidente do CONSAD 

 

 

Registre-se e Publique-se, 

Elisete Simioni 

Diretora Administrativa e Financeira  
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